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ANEXO }l MINUTA DO CONTRATO

CONTRATODEEMPREITADA
N.o /2022-SEMED QUE ENTRE SI
CEI.EBjiAM (}ÂÍÜNICÍPIO DE TIANGUÁ EA
EWRESA

O MUN}C&'iO ])]: Tl!.ANGüÁ, pessoa jurídica de diniÍO púb ico intimo, inscrita ao CNP.f. sob o a'
07.73S.178/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido, na cidade de Tianguá, Estado do
Ceará, doravante denominado CONTRAI'ANTE. através da Secretaria de Educação, neste ato representada pela
Sra. ANA VLÁDIA MOREIRA NUNES BARBOSA, brasileira, casada, professora, Secretária de IBducação,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' e RG n' SSP-CE e a
empresa ; ::::::; , inscrita no C.N.P.J. sob o n' cona sede à
Rua . n' . Bairro - . na Cidad.e de . Estado do

Ceafá, dofaxailte denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo se sóçi@gereate Sr.
brasileiro, estado civil,(profissão), inscrita no Cadatro de Pessoas Físicas sob o n'

resolvelb celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a sega.iir:

CLÁUStJLA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
OI.ül. O presente contrato fundamenta-$c nas disposições da Lei Federal n' 8.666/93, de 12 de Julho de 1993,
detnais alterações e atualizada pela Lei n' 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos tendas da Tomada dc Preços n'
04/2022-SEb4ED, e resultado da :icitaçãa, dev dan ate homologada pela Secíei:aria de 111ducação, com base a
proposta da CON GRATA DA; todos partes integrantes deste çontlato independente de transcrição

CLÁUSULA SEGUN:DA - DO OBJETO
2.1. O objeto do contrato é a execução dos CONTRATAÇÃO l)OS SERVIÇOS l)E REFORMA DAS ESCOLAS
E.E.l.F. IRMÃ GISI,ANE LIMÕES CAMPOS, NA SEDE DO MUNICÍPIO; E.E,l.F. PROFESSORA MARCA
OFÉLIA DE VASCONCELOS PORTELA. NA SEDE DO MUNICÍPIO: E.E.l.F. FRANCISCO RONÍÀ.O, NO
SITIO ARÂT]CUNÍ; E E,E.LF. TER8ZA NUN8S, NA SEDE DQ NaW}C Pl0, conforme pfoyeto e
especiâcações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIBIE DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
! - DA CONA.RATAS)A:
Visando a execução das obras e sewiços objeto deste coiltíato, a CONTRAI'ADA se obriga a:
a) Apresentar a CONA'RATANTE até o pagamento da priimeira medição a ART da construção devidamente
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRER ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

b) Arca com todas as despesas de fornecimento de materiais Q mão de obra, máquinas e equipamentos. encargos
sociais. taxas. impostos e seguros. incidentes e necessários para a execução total dm obras e serviçosl
ç) Executar as abras e serviços pelos preços propostos e e rega-ios ta â mente ocnciuidos: de acordo co:a os
projeíos executivos e especificações léçnicas, fomecidas peia CON:TRATANTE, em perfeito e taüaí
Funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;
d) Manter proposto no ]oca] das obras e serviços. que deverá $or um encarregado técnico, em tempo integral, para
representa-la na execução do contrato;
e) Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas no totalou ein parte: a objeto do Contrato
em que se veriHcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execuç#i..gu'de materiais empregados

f) obedecer todas as leis. códigos e regulamentos federais, estaduais ou muniçip#K, relacionados çom as obras e
ser\ aços em execução e todas as nonnas de segurança aplicáveis;
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g) Responsabilizar-sé peTai obrigações previdençiárias: trabalhistas, 6scais e comerciais-.i11dlj!@©sobre o
contrato:
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte e
Ginga por cento) do valor inicia] do contrato;
i) bTanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade çoln as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qi:aiificação exigidas aa !icitação-

DPHL..««f

í} - DA CONTRATANTE
Para garantir o 6elcumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) EÍ'etuar o pagamento na turma convencionada na Cláusula Sexta deste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato. através da Secretaria de Infraestrutura ou
servidor designado especialmente para este fim;
c) Atestar a medição das obras e serviços efetivameilte executados, para efeito de pagamento;
d) Comunicar a Contratada qualcluer falha ou problema que ocorra na execução do contrato Q exigir as devidas
providências que demandam da Contratada.

CLÁUSULA QUinTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
G5.01i- Paa garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA presida Canção de Gaaaitia, na
ncdaiidade , 110 valor de ]i$

correspondente a 5% {cínco por cento) do vaia ora contratado a ser eeetlvada antes da assai at ra do contrato:
válida por período não iní'Criar a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). Quc será devolvida quando do
recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DA$ CONDIÇÕES DE PAGAMENT09 l)O
REAJUSTE E DA INADIMPLÊNCIA.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica estimado o valor total de R$

06,02 14.4. A dotação orçamentária e a fonte de recursos para pagamento dos serviços será confonne tabela
abaixo:
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ORGAO
ORÇAMENTAR}A

CLASSIFICAÇÃO
OReAMENTARiA

ELES!ENTE DE
DESPESA

FONTE »E

Secretaria
de

Educação

Fundo Municipalde
Educação

Construção, Refarlna,
Ampliação e Equipamento
de Unidades de Educação

Básica FME.

Obras e Instalações Transferências do

Salário Educação

 

05.02 E 2 .361. 068 .1.003 4.4.90.51.00 1550000000

FUNDEI 30%
Construção. Reforma.

Ainpllaçãa e Equipamento
de Unidades de Educação
Básica FUN DEB 30%

 

Transtbrênçias do
FUNDEI

Impostos 30%

05.03 12.361.068.1.004

1540000000
Tiansf'erências do
FUNDEI 30% -

União - VAAF'
1541000000

Transferências do
FIJNDEB 309â -
Coinplemçnto da
União - VAA'l'
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06.03. Os pagamentos serão efetuados ]nensalmente, confomle medição de execução das obras e serviços, atestada
pela Seca faria de Inüaestrutura, até Q 30(trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execução dos serviços
e6.04. Os pagalne tcs serão provido dados pela tesouraria da p'fefei4:afa de Tíaaguá, após o eliçami &! ente dos
seguintes documentos, e conta - recibo:
a -- nota fiscal/natura emitida com base na medição de execução;
b medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria(Fiscal de Contratos;
G -- comprovação de regularidade com os Tributos Federais Q Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal
do Brasil;
d -- comprovação de {eguiuidade con os Trio tas Municipais, e li ida peia Secretaria de Fi alças da sede d&

c comprovação de regularidade çom o FGTS, fornecida pela Caixa Eçonâmica Federal,
f -- comprovação de inexistência de débitos inadimplidos percute a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sob'farão nenhum rea:justa sob qualquer
pretexto, sc:ldc ãx $ e r eayus fieis, peia período dc i2 {doze) meses. a?ós este pefíoda serão feajtlstados peia
variação do INCC -- ]ndice Nacional da Constmção Civil. no período
06.05.1. No cálculo dos redustes se utilizará a seguinte formula:

empresa

R ; FATOR x v: onde: IWTnR : lliÜI

R
V
lo
l

Valor do reduste procurado;
Valor conüatualdos serviços a serem reajustadas;
Índice inicial-- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice ütnal-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta

e6.05.2. O }ator deve ser truncado aa quarb. casa decÍma}, o se8% desprezar lota,}me te da quinta casa decimal eln

06.06. Havendo atraso de pagamento, será procedido a título de inadimplência o pagamento de 0,5%(çinço
décimos por cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas.

diante

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
87.ei- O prazo de execução dos serviços será de 6G(ésse:lta) dias para G LOTE }: x O dias para e LOTE {}. 9G
(no\-efta) dias para o LOTE íll: e 60(sessenta) dias para o LOTE IV: contados a partir da data de ordem de início
dos sen'içou. E de \ igênçia de 150 (cento e cinquenta) dias para o LOTE 1: x 0 dias para o LOTl: 11: 180 (cento e
oitenta) dias para o LOTE 111. e 150(cento e cinquenta) dias para o LOTE[V, a partir da data da assinatura do
contrato.

07.02. O prazo para início das obras e serviços pela Contratada é de 05(cinco) dias, contadas a partir da data de
recebimento da ordem de ii ócio dos sewiços.
07.03. Quando todas as abras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se á o
recebimento provisório dos mesmos: que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após: através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas as abras e serviços estejam perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo çom os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, fbr
constatada a existência de qualquer del'eito, itnperfeição ou vício na execução das obras e serviços, a
CQN'] LATADA é abrigêtda a promover a süa repKaçãe: para obter c Termo de Recebimento DeG itivc das obras
e serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES KI/
08.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obãgações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às smções previstas em Lei, garantida prévia e ampla def'esa em processo administrativo.
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08.02. As penalidades são:
a) mtilía de 2a%(v nte por ce!!to) sobre Q valor g orai do co!!traio, case ocorra desistência tõ H Udpmçía] de

executar as obras e serviços;
b) multa de 0,1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão,

conforme previsão no cronograma físico-financeiro;
ç) multa de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o \açor global do contrato, por dia q\le exceder o prazo de

coaciusão total previs4:o ao ro! ograma Hsico-6ilanceito;
d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pela prazo de 0i(um)

e) decIdI'ação dc inidoneidade pma licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram os
inotívos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicada ao item anterior.
08.03. O desculnprimento das condições estipuladas neste Contrato e (lue soam detertninantes dc rescisão
contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA. até a máximo de 20%(vinte por cento) do valor das
serviços não executados;
08.04. As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATAM)A da respoasabiiidade sobre perdas e danos deconeal:es d i fiações comer;das.

ano

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.0 1 . A inexecução total ou parcial deste contrato ensqjará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei.
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterale restrito da CONTRATANTE.
G9.Q3, O conkato poderá sel' rescindido amigavelmente, i)or acordo Catre as pares, desde qüe }iqa conveniência
para a CONTRATANTE.
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extr4udicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustinçado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção das obras e sewiçes sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE: por mais de OS
(cinco) dias=
c) Desatendimento das detemiinações regulares de representantes que tarem designados pela CONTRATANTE,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumpriinento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros: no todo ou em pai'te= sem a prévia c
expressa autorimção da CONTAR.AÍ'ANTE;
Q Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A [entidãcn na execução das obras e scrviç{)s,]evando a Hisça]ização a comprovam' a impossibí]idade da conc]usão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniência adminislrati\a. mediante comunicação a CONTRATADA, com
antewdência mínima de 3Q(üinea} dias. desde que sQa e$euado o pagamento dos sen'aços efeeivamente prestados,
e devidamente aprovados até & data da rescisão contratual

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
] 0.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a soüer a CONTRATANTE ou a terceiros, em
razão de anão ou omissão dolosa ou culposo da CONTRATADA, ou de seus propostos, indepe1ldentemente de
outras dominações co! rattlais ou legais, a que estiver sÜe a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIAiEIRA - DO PORO tK
11,01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, colll renúncia expree;ã de qualquer outro, por mais privilegiado
que sda, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para 6fmeza e coiro prova de assim havefein, e tfe s{, custado e coabat8do, é lavrado o preso i:e instfulne:ito
em 03(três) vias de igual teor. que depois de lido e achado conforme é assinada peias partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas.
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Tiaaguá-Cwr& de 2022
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CONT.RASANTE

ANA VLÁDIA MOREIRA NUNES BAJiBOSA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome: Nome
CPF:
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ANEXO 111- M O D E L O S
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INC[SO XXX[[T DO ART. 7' DA CONST]TUTÇÃ0 FEDRAjc

(Colocar cm pape: timbrado) ,/=*n" ipü; :'-*
'@ '

»' .........--.------''

COMISSÃO PERMANENTE DE l,ICITAÇÃO
DA PREFEI'LURA MUNICIPAL DE TIANGUA

À

REF. TOh'leDA DE ?REGOS N" 04/2022-SEMED

ónome da/íci/a/z/e) . CNPJ/MF R.o . sediada a

fendereço como/e/a; ., pma evito de participação na reíêrida Tomada de Preços, \em
i)ECLAR.âR, sob as peras da }ei, em cumprimezio ao ínciso XXXlii do aü. 7" da Constituição Federal,
que não mantém em seu quadro de pessoalmenor de 18 (dezoito) anos em horário soturno de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16(dezasseis)
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos.

Ressalva

) emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz

(Localidade), de de. 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará !óCW)ãCJlâoaa
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 -- Fode: (88) 3671-2288
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE iNZxisTEnciA DE FATO iMPEDiTiVO
DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU DE CONTRATAR C

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBHCA ;,':''-''&'y

COMISSÃO PERhlANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF. TOMA[)A DE PREÇOS N' 04/2022-SEMRD

íname da/icf/a/?/e; . CNPJ/MF n.' , sediada a

fe/zdefeço como/e/o; . , para efbitc de pa&Ícipação na }eÍêfida Tomada de ?feçcs: vem
DECLARAR, sob as penas da ie}. que até a presente dam iaexisiem fatos impeditivos pam pa«ícipar de
licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua habilitação
no presente processo licitdório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declara oconências
posteriores.

(Localidade), de de 2022

Cuimbo, qualiãlcação e ②síaatuH do responsâveí legal.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
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C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRANIENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP

(colocar em pape] timbrado)

#""''''''\'~

COMISSÃO PEjiMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITUitA h4UNiCIPAL DE T}ANGUÀ

A üüo

REF. TOX{ÂDA DE PREÇOS N' 04/2G22-SEMEÍ)

rnome da /íc/zapzfeJ . CNPJ/MF n.' . sediada a

dendereça com.p/efrlJ , para eíêito de participação na referida Tomada de Preços. vem
DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: microempresa -- ME ou empresa de
pequeno porte -- EPP), confomie art. 3' da Lci Complementar n' 123/2006 e que não está sujeita a
quaisquer dos impedimentos do $ 4' desse artigo, estando apta a usuítuir do tratatmento dilérenciado
estabelecido nos ans. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complemcntw n" 147.'2014.

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qua]ificação e assinatura do responsável legal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará WWWitlg,Q
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fone: (88) 3671«2288
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D - MODELO BE CARTA PROVO
(colocar cm papel timbrado)

;TA

(IDcalidade), 29 de Setembro de 2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA ?REFE{TUllA MUNICIPAL DE T}ANGUÁ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/'2022-SEME])

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERVIÇOS D]3 REFORMA DAS
ESCOLAS: E.E.}.F. iRb4Ã G}SLANE SIMQES CAMPOS, NA SEDE DO MUNICÍPIO: E.E.LF.
PROFESSOlIA MARIA OFELIA DE VASCONCELOS PORTELA, N'A SEDE DO MUNICÍPICl:
E.E.i.r. FR.àNCISCO ROMBO, NO SíTK) ARAR:.ICUM; E E.E.l.F. TEREZA NUNES, NA SEDE DO
hfUNICiPIO, objcto da referida Tomada de Preços.

O valor total da proposta é de R$
orçame teria, composição de preços e cronograma ãsico-fíaaawira, selado

.), conforme planilha

O DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l.F
[cíPIIRMÃ Gl$LANE SIMOES CAMPOS. NA SEDE DO M

LO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l.F.CONTRATA
PROFESSORA MARCA OFÉLIA DE VASCONCELOS PORTELA, NA
SEDE DO MUN}Ci?tO
CONTRATAÇ. DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E,E.l.F
FRANCISCO ROMÃS. NO SÍTIO ARATICUM

.O DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E,E.l.F.CONTRATA
TEREZA NUNES. NA SEDE DO MUNICIPTO

de todas as obras e serviços é do
dias, contados a partir da data de rewbimento da

ordem de início dos serviços.

E o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.

contados a partir

afoanamos que a taxa de BDlladotado para execução dos sewiços é de
por conta, confomle composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos e fenamental e mão de obra necessária, além,Alas taxas, impostos, encargos
sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará ]e(WW:!!gu
GNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - cone: (88) 3671-2288
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Declaramos que v s lamas/c( nhecemos os locais dos sen aços. e que tomamos conhecimento ae todas as
facilidades e dificuldades para execução dos serviços.

Finalizando, declaramos que veriâtcamos todos os prnyeEos dos serviços, estando de acordo com os
serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todtls H condições estipuladas no Edital
da referida I'amada de Preços e seus anexos

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288
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E MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
(colocar em papeltimbrado)

A

,,/

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUN'lCIPAL DE TIANGUÁ

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022-SEMED

TABELA DE CO»[POSlçAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
HORISTAS

%
GRUPO MENSALISTAS

A. l
4.2
À.3
4.4
A
A.6
A.7
A.8

ENCARGOS SOCHIS BÁSICOS
INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAI
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A

f ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO
GRUPO A
DESCANSO SEMANAL REMUNERA\DQ
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
13' GALAR'lO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
)IAS DE CHUVAS
A'UXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
'CRIAS GOZADAS

SALAR]O MATERNIDADE
FOT.AL DO GRUPO B
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
]NCIDENCIAS DO GRUPO A
DEPOSITO POR DESPEDIDA ]NIUSTA: 50% derA2 + (A2xB)]
FERIAS TNDENTZADAS
AVISO PREVIOINDENIZADO
ROTA:L DO GRUPO C
TAXAS DE REINCn)ENCIAS
REINCIDENCÍA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
RE]NCIDÉNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AV].SO
PREVIOIDENIZADO

'OTAL DO GRUPO D
TOTAL (A+B+C+D)

DISCRIMINAÇÃO

B

B.l
B.2
B.3
B,4
B.5
B.6
B.7
B.8
B.9
B.IO

C

c. l.
C.2
C.3

D
D.l

D.2

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nené Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288



⑧ Prefeitura

gang
de .r

F - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE B
(colocar em papeltimbmdo) '/

,/
NCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANG[JÁ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022-SEMED

COM POSIÇÃO DO
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ---------------

2. 11vÍPoSToSn------------==== nn nnw==w== == = --------------------

2.4. CPRB (CASA OE OESONERAÇÃO OO INSS)-----

3.(IAliANTIA ------------------==== m= == = == == ===------

TO'l'/\l DO BDl-------------------------------------

B.D.l
%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

/

⑥

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 -- Fine: (88) 3671-2288
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G - MODELO 0Z RELAÇÃO nA XQtn?z IXCN}

(colocar em papeltimbrado) ;.-.- ' '-''k
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUN]CWAL DE TIANGUÂ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022-SENIED

Prezados Senhores

Apresentados a relação da equipe técnica que se encnrcgmá da execução dos SERVIÇOS DE
REFORNIA DAS ESCOLAS: E.E.l.F. IRMÃ GISLANE SiMI.)ES CAMPOS. NA SEDE DO
MUNICÍPIO; E.E.l.F. PROFESSORA MARCA OFELIA DE VASCONCELOS PORTELA. NA SEDE
DO MUNICÍPIO: E,E.l.F. FRANCISCO ROMBO. NO SÍTIO ARATICUM; E E.E.l.F'. TEREZA
NUNES, NA SEDE DO MUNICIP[O, obÚeto da reí'árida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), de de 2022

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearâ
CNPJ: 07.73S.178/0001-20 - CGF: 06.92D.167-1 - Fine: (88) 3671-2288

Item Nome Função Experiência
01      
02      
()3      
04      
()5      
06      
07      
08      



H - MODELO DE RELAÇÃO DE MÁQUINAS E rQulpAMrnTos
(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MtJNICIPAL DE TIANGUA

A

REF. TOMADA DE ?ROÇO: N" -SEMED

Prezados Selüores,

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução dos
SERVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLAR: E.E,].F. IRMÃ GÍSLANE S]MÕES CAMPOS, NA SEDE
DO MUNICÍPIO: E.E.l.F. PROFESSORA MARCA OFÉLIA DE'VASCONCELOS PORTELA, NA
SEDE DO MUNICÍPIO; E.E.].F. FRANCiSCO ROMÃ0, NO Sita) ARAT]CUM; E E.E.].F. TEREZA
N UNEM, NA SEDE DO MUNICÍPIO, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(Localidade), de de 2022

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Forte: (88) 3671-2288

  Discriminação Modelo Ano de
fabricação

Estado de
conservação

Qumltidade

           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           


